
INDICAÇÃO Nº 
840
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos orçamentários, e que sejam adotadas as devidas providências no sentido de efetuar pavimentação de vias públicas no Município de Jarinu/SP.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

O Município de Jarinu se localiza no entroncamento de importantes rodovias estatais como a Dom Pedro I e a Anhanguera, a rodovia Edgard Máximo Zamboto atravessa o Município, ligando as duas rodovias, no sentido que levam pessoas de São Paulo, Campinas e Vale do Paraíba, além da ligação vicinal com Jundiaí.

Um condomínio empresarial está sendo construído num terreno com mais de dois milhões de metros quadrados, sendo o maior condomínio do gênero na América latina com previsão de 5.000 (cinco mil) empregos diretos.

Jarinu é um Município que pertence ao aglomerado urbano de Jundiaí, composto por sete municípios, totalizando uma população de mais de um milhão de habitantes.

A população de Jarinu é de aproximadamente 26.000 (vinte e seis mil) habitantes, aumentando sua extensão em construções, gerando a necessidade de melhorias na infraestrutura.

 Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a humanização e excelência em atendimento.
Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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